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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conÍeridas

pelo Artigo í28, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos

do contido na LDO|2A25, através do Programa: 0002 - Programa de Apoio

Administrativo; Ação 2004: Manter as Atividades da FECAM. INDICA à Mesa, o envio

dO OÍiCiO AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO.TAUILLO TEZELLI,

sugerindo a implantação de uma ATI/API - Academia da Terceira ldade e primeira

ldade, em espaço anexo ao Quartel do Corpo de Bombeiros, Avenida João Bento no

660, Centro. FoÍos dos espaÇos anexo ao documento.

JUSTIFICATIVA:

O Corpo de Bombeiros de Campo Mourão desenvolve açóes com a

terceira idade, onde praticam atividades físicas nos aparelhos da academia dos

soldados. Como é um público que tem suas limitaçóes se faz necessário um espaço

exclusivo para eles, onde tenham aparelhos próprios para essa Íaixa etária. Com

relação a APl, muitas crianças frequentam o espaço e Íicam em locais que podem

atrapalhar o trabalho e/ou provocar acidentes. Tendo um Playground elas poderâo

brincar sem maiores perigos. Portanto, o pedido é de extrema relevância.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025
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"'".,, EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania

ASSESSORIA PARLAMENTAR _ VEREADOR EDILSON MARTINS
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

REQUERIMENTO NO /2025.

tNDtcAcÃo No 05 12025.

. QUANTO À EXSTÊ IA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N,O

11t2013.
SoBRE A MATÉRIA:

( X ) náo exisÍe súmula reglstrada pot outro Vereador sobre o assunÍo.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo'167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicaçáo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

Campo Mourão, 15 de janeiro de 2025.

Marce Antonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

. OUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X \ não há qualquer óbice.

( ) a proposiçáo é idêntica a outra (anêxo)

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÂO.

(X\ não há qualquer ôblce,

( )aproposiçãofereoartigolSl,§20,incisol,doR. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem contêúdo idêntico ou sêmelhante a proposiÉo em tremitaÉo - no............2025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea'd", do R.l.

( )a proposiçáo tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requerimento aprovados nos últimos
í80 (cento e oitenta dias) (cópia anêxo) - art. 151, § 2o, inciso ll, alÍnea "e', do R.l.

( ) a proposiçáo refere-se a obletivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.



) Íavorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apíesentação de substitutivo

) Contrário à tramitação
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( ) ........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

7';' t1;',,1f l,r,v,'"y v*t

PARECER P LIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2OIO1I2O25

(X ) lndicaçâo n" 05/2025 ( ) Requerimento no JàOZ1( ) Rêquerimento de Urgência no -t2025 ( ) Moção no - /2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

oconnÊHctes:

( )Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidede.

( x ) Vêrificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atÍavés de emendas,

( ) Nêcessário coÍrigir nos seguintes pontos:

( )A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO

( ) A indicação atende ao aÍ1. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no an. .....-.........do PPA.

Obs: Realizar a troca do nome do prefeito para o atual.
Enquadrar a proposlção com a LDO.2025, aplicando a Ação 22'19: Campo
Mourão mais ativa.

Parecer prolatado ern 2110112025

VALTER

FRANCISCO DA

v"rt"iFXâ"i."o da silva
Diretor JurÍdico
Oab/Pr - 29.391

Assinôdo de forma diqital por
VÀLÍER FRANCISCO DA SITVA

Dados: 2025.01.26 1800:44
-03'00'

OR/OIJUR

DIRETORIA JUÚDICA


